
                      

Câmara Municipal de Guarapari
Estado do Espírito Santo

INDICAÇÃO Nº ......./2025 

Do Sr. Vereador Thiago Garrocho (PL – Partido Liberal)

SOLICITA  AO  CHEFE  DO  PODER
EXECUTIVO  MUNICIPAL,  POR  MEIO  DA
SECRETARIA COMPETENTE, VIABILIZAÇÃO
DE  ESTUDOS  TÉCNICOS  PARA
IMPLANTAÇÃO  DE  UMA  ROTATÓRIA  NO
ENTRONCAMENTO DA AV. COLORADO, AV.
NEPTUNO, RUA RUBI E RUA DA CORVETA,
NO BAIRRO SANTA MÔNICA. 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  Vereador  abaixo  assinado,  no  uso  de  suas  prerrogativas  legais  e
regimentais, requer de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 95, § 1º do
Regimento  Interno,  depois  de  ouvido  o  Plenário,  que  seja  encaminhada  ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a seguinte INDICAÇÃO:

Que seja realizada a  viabilização de estudos técnicos para implantação de uma
rotatória no entroncamento da Avenida Colorado, Rua Rubi, Avenida Neptuno e
Rua da Corveta, no bairro Santa Mônica. 

Justificativa

O  cruzamento  mencionado  apresenta  intenso  fluxo  de  veículos  e  pedestres,
especialmente nos horários de pico, tornando-se um ponto crítico para o trânsito
local.  A ausência de uma estrutura adequada de ordenamento  viário  contribui
para congestionamentos e aumenta o risco de acidentes.

A  instalação  de  uma  rotatória  trará  maior  segurança  e  fluidez  ao  tráfego,
melhorando  a  mobilidade  urbana  e  beneficiando  diretamente  os  moradores  e
comerciantes da região.

Sala das Sessões, 29 de outubro de 2025

______________________________
THIAGO GARROCHO

Vereador
________________________________________________________________________
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